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MG, (Sala de Reuniões - 3º Andar, licitação na modalidade: Pregão
Presencial, para a Aquisição de Equipamento: Arco Cirúrgico com
Sistema Intensificador de Imagens, com recursos do Convênio
773626/2012/Ministério da Saúde, conforme especificações e quan-
titativos estabelecidos do Edital e seus Anexos, cuja cópia poderá ser
adquirida junto ao Setor de Licitações, no referido endereço, no
horário de 14h às 17h, nos dias úteis ou pelo site da instituição:
www.santacasamontesclaros.com.br. Telefone: (38)3229-2015/2475.

Montes Claros-MG, 9 de maio de 2014.
DINILTON PEREIRA DA COSTA

Pregoeiro

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A
EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA -
REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - UNESCO

EDITAL Nº 5/2014

CONTRATA CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO
PROJETO 914BRZ5012

Publicação de um perfil para contratação de profissional nas
áreas de Educação, Ciência da Informação ou da Computação, cuja
vaga está disponível nas páginas da Unesco: www.brasilia.unes-
co.org/vagasprojetos e do Ministério das Comunicações: www.co-
m u n i c a c o e s . g o v. b r / p r o d o c - u n e s c o .

Os interessados deverão enviar o CV a partir do dia
12/05/2014 até o dia 16/05/2014 para o e-mail prodoc@comuni-
c a c o e s . g o v. b r.

Em atenção às disposições do Decreto nº 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de
suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de Coo-
peração Técnica Internacional.

Em 9 de maio de 2014
JAMES MARLON AZEVEDO GÖRGEN

Coordenador

EDITAL Nº 5/2014

CONTRATA CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO
PROJETO 914BRA2015 (PROCESSO SELETIVO)

1 - PERFIL: 4/005/2014
2 - NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma)
3 - QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL: Profissional com

graduação em curso na área das Ciências Humanas ou Sociais Apli-
cadas e experiência em editoração de livros e revistas científicas;
Conhecimentos intermediários na língua inglesa. 3.1. Cursos/Habi-
lidades Específicas: Domínio da língua portuguesa; Conhecimento
básico de Informática para edição de textos e pesquisa em Internet;
Conhecimento de trabalhos de comitês editoriais; e prática na ela-
boração de documentos técnicos.

4 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Mínimo de 60 (ses-
senta) meses: Experiência na realização de trabalhos de editoração de
livros técnicos e científicos; e experiência na realização de trabalhos
de editoração de revistas científicas.

5 - ATIVIDADES: 5.1 Revisão bibliográfica sobre o tema
editoração; 5.2 Conhecimento sobre o serviço de editoração desen-
volvido pelo Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec-
nologia - Ibict; 5.3 Análise das estruturas de editoração existentes e
sua adequação à proposta do Instituto; 5.4 Desenvolvimento de nor-
mas e linhas editoriais para políticas editoriais do Ibict; e 5.5 Do-
cumento técnico sobre a pesquisa.

6 - PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS: Serão en-
tregues documentos técnicos que consolidem os estudos e análises
realizadas, conforme abaixo: 6.1 Documento técnico com a análise
das estruturas de editoração existentes e sua adequação ao Ibict; 6.2
Documento técnico contendo proposta de padronização, estilo, gra-
mática e ortografia para o programa editorial do Ibict; 6.3 Documento
técnico contendo proposta de normas editoriais para o programa edi-
torial do Instituto; e 6.4 Documento técnico final sobre a pesquisa e
manual de orientação para o programa editorial do Ibict.

7 - LOCAL DE TRABALHO: Há necessidade de o consultor
permanecer no Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec-
nologia durante a vigência do contrato.

8 - DURAÇÃO DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Os interessados deverão encaminhar os Currículos entre os

dias 12/05/2014 a 16/05/2014 para o endereço SAUS, Quadra 05,
Lote 06, Bloco H, Protocolo do Ibict, CEP: 70070-912, Brasília/DF.
O Curriculum Vitae deverá ser assinado e rubricado em todas as
páginas (colocado em envelope), indicando o número do edital e o
nome do perfil a que se candidata no envelope. Serão desconsi-
derados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital.
Este edital também será publicado no site da Unesco, em
h t t p : / / w w w. b r a s i l i a . u n e s c o . o rg / v a g a s p r o j e t o s .

Em atenção às disposições do Decreto n.º 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de
suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de Coo-
peração Técnica Internacional, ressalvados os casos de professores
universitários que, na forma da LDO, se encontrem submetidos a
regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja
declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de
origem da inexistência de incompatibilidade de horários e de com-
prometimento das atividades atribuídas.

Em 9 de maio de 2014
CECÍLIA LEITE OLIVEIRA

Diretora

EDITAL Nº 6/2014

CONTRATA CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO
PROJETO 914BRZ5012

Publicação de um perfil para contratação de profissional nas
áreas de Educação, Ciência da Informação ou da Computação, cuja
vaga está disponível nas páginas da Unesco: www.brasilia.unes-
co.org/vagasprojetos e do Ministério das Comunicações: www.co-
m u n i c a c o e s . g o v. b r / p r o d o c - u n e s c o .

Os interessados deverão enviar o CV a partir do dia
12/05/2014 até o dia 16/05/2014 para o e-mail: prodoc@comuni-
c a c o e s . g o v. b r.

Em atenção às disposições do Decreto nº 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de
suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de Coo-
peração Técnica Internacional.

Em 9 de maio de 2014
JAMES MARLON AZEVEDO GÖRGEN

Coordenador

EDITAL Nº 6/2014

CONTRATA CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO
PROJETO 914BRA2015 (PROCESSO SELETIVO)

1 - PERFIL: 2/006/2014
2 - NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma)
3 - QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL: Profissional com

graduação em Engenharias ou Ciências Humanas ou Sociais Apli-
cadas, pós-graduado e com experiência em iniciativas governamen-
tais. 3.1 Cursos/Habilidades Específicas: Domínio da língua portu-
guesa e nível avançado em Inglês e Espanhol.

4 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Mínimo de 60 (ses-
senta) meses: Experiência no planejamento, coordenação e execução
de projetos nas áreas da Internet ou educação; experiência no pla-
nejamento, coordenação e execução de projetos de instituições pú-
blicas; experiência na gestão de projetos; e experiência em trabalhos
de consultoria.

5 - ATIVIDADES: 5.1 Revisão bibliográfica sobre o tema;
5.2 Elaboração de projeto de estudo e pesquisa sobre Internet e sua
Governança no Brasil, compreendendo as seguintes dimensões: -
Marco regulatório vigente no País e relação com o marco regulatório
internacional em Internet e temas associados; - Situação atual, pers-
pectivas e alternativas de evolução da infraestrutura de rede, serviços
e aplicações no País; - Situação atual, perspectivas e alternativas de
evolução de pesquisa e desenvolvimento em TICs no Brasil, com
foco no futuro da Internet no País; - Situação atual, perspectivas e
alternativas de evolução de Governo e Gestão Pública no Brasil, com
no uso de Internet para disponibilização de serviços públicos; - Si-
tuação atual, perspectivas e alternativas de evolução do desenvol-
vimento econômico e social no Brasil como resultado da ampliação
do uso da Internet; - Situação atual, perspectivas e alternativas de
evolução de segurança e defesa no Brasil, com a utilização da In-
ternet; - Situação atual, perspectivas e alternativas de evolução do
impacto social da Internet no Brasil, considerando a implantação de
TV Digital Terrestre, Lei de Acesso à Informação Pública, etc, e à luz
do crescente papel da Internet na mobilização de opiniões, atitudes e
manifestações; e - Avaliação da evolução histórica da Internet e de
conteúdos digitais, especialmente em Ciência e Tecnologia, em países
selecionados da Ibero-América, incluindo Brasil, Espanha, Peru, Por-
tugal e Uruguai 5.3 Elaboração de proposta com a especificação de
plataforma de melhores práticas sobre Governança da Internet no
Brasil, com planejamento de sua implementação.

6 - PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS: Serão en-
tregues documentos técnicos que consolidem os estudos e análises
realizadas, conforme abaixo: 6.1 Documento técnico detalhado com
proposta da pesquisa, observações sobre a revisão bibliográfica, con-
ceitos e diferenças sobre o tema, marco regulatório vigente no País e
sua relação com o marco regulatório internacional em Internet e
temas associados; 6.2 Documento técnico detalhado com a apre-
sentação da situação atual, perspectivas e alternativas de evolução da
Internet no País e seus reflexos no desenvolvimento econômico e
social, na expansão da oferta de serviços públicos, infraestrutura,
segurança e defesa do País; 6.3 Documento técnico detalhado com
avaliação da pesquisa e proposta com a especificação de melhores
práticas sobre Governança da Internet no Brasil, com planejamento de
sua implementação.

7 - LOCAL DE TRABALHO: Não há necessidade de o
consultor permanecer no Instituto Brasileiro de Informação em Ciên-
cia e Tecnologia - Ibict durante a vigência do contrato.

8 - DURAÇÃO DO CONTRATO: 03 (três) meses
Os interessados deverão encaminhar os Currículos entre os

dias 12/05/2014 a 16/05/2014 para o endereço SAUS, Quadra 05,
Lote 06, Bloco H, Protocolo do Ibict, CEP: 70070-912, Brasília/DF.
O Curriculum Vitae deverá ser assinado e rubricado em todas as
páginas (colocado em envelope), indicando o número do edital e o
nome do perfil a que se candidata no envelope. Serão desconsi-
derados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital.
Este edital também será publicado no site da Unesco, em
h t t p : / / w w w. b r a s i l i a . u n e s c o . o rg / v a g a s p r o j e t o s .

Em atenção às disposições do Decreto n.º 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de
suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de Coo-
peração Técnica Internacional, ressalvados os casos de professores
universitários que, na forma da LDO, se encontrem submetidos a
regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja
declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de
origem da inexistência de incompatibilidade de horários e de com-
prometimento das atividades atribuídas.

Em 9 de maio de 2014
CECÍLIA LEITE OLIVEIRA

Diretora

EDITAL Nº 7/2014

CONTRATA CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO
PROJETO 914BRA2015 (PROCESSO SELETIVO)

1 - PERFIL: 2/007/2014
2 - NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma)
3 - QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL: Profissional com

graduação em Engenharia ou Ciências Humanas ou Sociais Apli-
cadas, com pós-graduação em curso sobre tecnologias e serviços de
redes eletrônicas. 3.1 Cursos/Habilidades Específicas: Domínio da
língua portuguesa e conhecimento de protocolos e serviços sobre
T C P / I P.

4 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Mínimo de 60 (ses-
senta) meses: Experiência no planejamento, implantação e operação
de redes eletrônicas; experiência na execução de projetos de se-
gurança de redes; e experiência na execução de projetos de prevenção
e emergência contra falhas, disrupção e ataques em redes e portais de
Internet.

5 - ATIVIDADES: 5.1 Revisão bibliográfica sobre o tema
segurança em redes Internet 5.2 Levantamento e análise da segurança
em redes Internet no mundo e no Brasil, visando à segurança em
redes e comunicações em vários países, incluindo o Brasil; 5.3 Ela-
boração de proposta sobre infraestrutura, protocolos e serviços de
redes no Brasil no curto/médio prazo, com especial ênfase em se-
gurança; 5.4 - Elaboração de proposta de ações corporativas, in-
cluindo a criação e operação de unidades especializadas, procedi-
mentos de emergência, capacitação de recursos humanos, etc. para
prevenir/responder a problemas de segurança em redes.

6 - PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS: Serão en-
tregues documentos técnicos que consolidem os estudos e análises
realizadas, conforme abaixo: 6.1. Documento técnico detalhado com
comentários sobre a revisão bibliográfica sobre o tema, levantamento
e análise da segurança em redes Internet no mundo e no Brasil,
visando à segurança em redes e comunicações; 6.2 Documento téc-
nico detalhado com proposta sobre infraestrutura, protocolos e ser-
viços de redes no Brasil no curto/médio prazo, com especial ênfase
em segurança; 6.3 Documento técnico detalhado com resumo do
projeto e proposta de ações corporativas, incluindo a criação e ope-
ração de unidades especializadas, procedimentos de emergência, ca-
pacitação de recursos humanos, etc. para prevenir/responder a pro-
blemas de segurança em redes.

7 - LOCAL DE TRABALHO: Não há necessidade de o
consultor permanecer no Instituto Brasileiro de Informação em Ciên-
cia e Tecnologia - Ibict durante a vigência do contrato.

8 - DURAÇÃO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
Os interessados deverão encaminhar os Currículos entre os

dias 12/05/2014 a 16/05/2014 para o endereço SAUS, Quadra 05,
Lote 06, Bloco H, Protocolo do Ibict, CEP: 70070-912, Brasília/DF.
O Curriculum Vitae deverá ser assinado e rubricado em todas as
páginas (colocado em envelope), indicando o número do edital e o
nome do perfil a que se candidata no envelope. Serão desconsi-
derados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital.
Este edital também será publicado no site da Unesco, em
h t t p : / / w w w. b r a s i l i a . u n e s c o . o rg / v a g a s p r o j e t o s .

Em atenção às disposições do Decreto n.º 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de
suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de Coo-
peração Técnica Internacional, ressalvados os casos de professores
universitários que, na forma da LDO, se encontrem submetidos a
regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja
declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de
origem da inexistência de incompatibilidade de horários e de com-
prometimento das atividades atribuídas.

Em 9 de maio de 2014
CECÍLIA LEITE OLIVEIRA

Diretora
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